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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

CRIA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (EMEI), CRIA

E EXTINGUE UMA FUNÇÃO DE CONFIANÇA, REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR Nº 473, DE 14 DE AGOSTO DE 1995 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. lº Fica, por esta Lei Complementar, criada a Rua João Delibo, 620, no Quintino

Facci ll, neste Município, uma Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI)

denominada de “Moacir Firmino”.

Art. 2“ Para dirigir a escola de que trata o artigo lº desta lei, fica criada uma função de

confiança de Diretor de Escola Municipal — EMEI “Moacir Firmino”, de livre

nomeação e exoneração do Chefe do Executivo, vinculado ao Departamento de

Educação Básica da Secretaria Municipal da Educação, com jornada de

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento correspondente a 330

(trezentas e trinta) horas-aula, que passa a integrar O Anexo IV -— Funções de

Confiança e Atividades Gratificadas, da Lei Complementar nº 3.062, de 28 de

abril de 2021.

Parágrafo único. Os requisitos exigidos para a função de confiança de Diretor de

Escola Municipal — EMEI “Moacir Firmino”, de acordo com a Lei

Complementar nº 3.062, de 28 de abril de 2021 , serão:

I — Licenciatura Plena em Pedagogia ou pós—graduação em Gestão Escolar ou

equivalente e ter no minimo 05 (cinco) anos de efetivo exercício no Magistério

da Educação Básica da Secretaria Municipal da Educação de Ribeirão Preto
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Prefeitura Municipla de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das verbas próprias do

orçamento.

Art. 4,0 Fica revogada a Lei Complementar nº 473, de 14 de agosto de 1995.

Art. Sº Fica extinta a função de confiança de “Diretor de Escola — EMEI “Prof. Maria

Ap. de Almeida Paulino” do Anexo IV — Funções de Confiança e Atividades

Gratificadas, da Lei Complementar nº 3.062, de 28 de abril de 2021.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeit Municipal
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Prefeitura M&nícipat de Ribeirão Preta
Estado de: São Pavia:

Secretaria Munícipat da Educaçãº

CGMPARATWÚ » CARGO DEPRDVEMENTO EM CGMlSSÃO — DiREYGR DE CEI & ÉME! 330 H/A — NÍVEL 6.61

”33,119 mWàcia:,08ÍZ—Qª *

Provisãº de F

de 13“
&NSS

VALOR de Escola VALQRde Escºla' Quantidade
«MENSAL MENSAL

VALOR—A&HÃL '. ;;;—“rn

OBS: A extinçãº cfc—carga tie sneto; áe CE! «EMEI na EMEI María Pauãíno & a criação do cargo de, air—ator de CE! & EME! na EMEI Mocasíír ?írmímnãu acarretará 'em aumento na folha $a
pagamanto da sapataria Municipal da Educação; país trataese de mesrào carga mm safáán & afinações semelhantes,

Júlio Cézar Airesyão s Alencar
Chefe da Úivlsãb de 53 hças e Osçam'entô

Seçretaría—Ms' ' ipa! da Educaçãº
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ara Municipal de Ribeirão Preto

Prefeíiâtuylja Municime Ribeir ““M““Hllmm'“
Protocolo Geral nº

Estado de São Paulo Data 14mgf2uª3Horáno15223º
LGabinete do Prefeito

Preto, 13 de setembro de 2021.

Of. n.º 879/2021—CM

Senhor Presidente,

...........................................................................

Tem o presente a fmalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, () incluso Projeto de Lei

Complementar que: “CRIA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (EMEI), CRIA E EXTINGUE UMA FUNÇÃO DE CONFIANÇA,
REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 473, DE 14 DE AGOSTO DE 1995 E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS”, apresentado em 05 laudas, justificando-se a propositngfa

pelas razões que adiante seguem.
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Prefeitura Munici al de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por

objetivo criar uma Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) no bairro Quintino

Facci Il, denominada de “Moacir Firmino, bem como criar uma função gratificada de

Diretor de Escola que será ocupada por um servidor ocupante de cargo efetivo,

conforme previsto na Lei Complementar nº 3.062, de 28 de abril de 2021.

A Escola de Educação Infantil (EMEI) “Moacir

Firmino” atenderá alunos que serão transferidos da Escola Municipal de Ensino Infantil

(EMEI) “Maria Aparecida de Almeida Paulino” e, ainda, atenderá novas matrículas, o

prédio localizado na Rua João Delibo, 620, do Quintino Facci 11 terá mais comodidade

aos alunos atendidos na nova unidade.

Informamos que atualmente a EMEI “Maria

Aparecida de Almeida Paulino” atende 114 (cento e catorze) alunos. A capacidade da

EMEI “Moacir Firmino” será de 135 (cento e trinta e cinco) alunos, na idade de 0 (zero)

a 3 (três) anos, e 184 (cento e oitenta e quatro) alunos, na idade de 4 (quatro) a 5

(cinco), dividido em dois períodos.

Ressaltamos que o Projeto de Lei Complementar

não cria despesas ao erário municipal, conforme o anexo da estimativa de custo, uma

vez que a criação do cargo de Diretor de Escola para a EMEI “Moacir Firmino”

ocorrera concomitantemente com a extinção do cargo de Diretor de Escola da EMEI

“Maria Aparecida de Almeida Paulino”.

O Projeto de Lei Complementar visa, ainda,

revogar a Lei Complementar nº 473, de 14 de agosto de 1995 que criou a Escola

Municipal de Educação Infantil (EMEI) “Maria Aparecida de Almeida Paulino”.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos & oportunidade

para reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeúo Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL
N E S T A
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Câmara Municipal de Ribeirão Proto

Protocolo Geral nº 18438/2019

 —

Data: 19/12/2019 Horário: 14:55
Legislativo - PL 241/2018

SPAÇÃOPROJETO DE LEL

41 guaLnio DE cmbisiiioih PRATA É

aid. Preto, 19 DEZ IM des
bm

DISPÕE
OBRIGATORIEDADE DE
DE ANIMAIS SELVAGE
PROVIDÊNCIAS.

SOBRE 4
SINALIZAÇÃO

DÁ

Senhor Presidente,
Apresento à ronsideração da Cass o seguinte:

Ari. 2º &s vias públicos com alia

envolvendo uáfego de animais selvagens deverão ser

perigo,

Art. 2º, A sinalização deverá ser alocada nos lucais aproximados onde esses

tirados. de forma permifr o aleria aos condutores.

x na data de sus publicação, revogando-seArt, 8º, Esta Lei ei

disposições em contrário,

&Sala das Comiss

côr 1 IVEIRA

Cenerendor

aeClmana Municipal de Ribeirão Pres

fls. 8/39



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

JUSTIFICATIVA

Inicialmente faz: nec: rio ressaltar que os animais também podem

utilizar es vias, como se observa no conceito de irênsiio previsto no art. 2º, 8 1º do CTB:

“Considera-se trânsio a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou &ro

grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operaçãode carga

gu descarga”,

O Capítulo HI do CTB estabelsce a forma como esses animais devem

ser conduzidos na via pública:

“Art, 52, Os animais isolados ou em grupos só podem cireular nas vias

quando conduzidos por um guia, observado o seguinte:
1 - para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deverão ser divididos

em grupos de tamanho moderado e separados uns dos ouiros por espaços suficien! ra não

obstruir o irânsiio;
HE os animais que circularem pela pista de rolamento «

mantidos junto ao bordo da pista

Percebe-se no texto da lei que os animais não podem pecmanecer

sozinhos na via pública sem cuidados por parte de um guia e o Código de Trânsito ainda

determina como eles devemcircular para que não irEponham senhumriscoà se: EuTanÇã

A melhoria das estradas c dos veículos que nelas

combinação com velhos proliemas culturais brasileiros, como o hábito de deixar anima:

na beira da estrada, são causas para o alarmante crescimento do número de acidentes nesta

seara. Como é sabido, na grande maioria das vezos nestes casos os são graves, com grande

incidência de vitimas, « em muitos casos fatais.

O direito fundamental ao trânsito seguro, formado pola reunião do

soma com o dever de proporcio:sireito Fundamental à liberdade de circulaç

Pública aus cidadãos,

ênvia em nosso ordenamento jurídioLogo, não há como negar a exis
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esmo que contido em nosso ordenamento dedo “Direito Fundamental ao Trânsito Seguro”, «

forma implícita, como decorrência lógica do regime e dos princípios adota pela

Constituição.

vcicio da liberdade de| go exforma, a segurança indispem

circulação em condições seguras é o pilar fundamental da atividade reguladora, visando

proteger a vida e a integridade física dos cidadãos que fazem uso das vias terrestre

Assim, pela importância do tema, solicito a sua aprovação pelos meus
nobres Vereadores.

de dezembro de 2019cipal de Ribeisdo Pesto,
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Câmara Municipalde Ribeirão Preto

PROPOSTA DE
EMENDA PROJETO DE

LEI 241/ 19

Autoria : Igor Oliveira
PROPOSTA DE EMENDA PROÍETO

DE LEI 24h19

SENHOR PRESIDENTE
Apresentamos à consideração da Casa a seguinte:

Adicigna—se ao texto do projeto de lei 0 seguinte:

ARTIGO 20 —

ªlº (redação da parágrafo único);

Acrescenta:

êZª — A instalação das placas em favor da proteção da fauna deverá ser observada a

avaliação e aprevação da Secretaria do Meio ifãmbic—zenteª e da TRANSERP, órgão que

fiscaliza e gerencia O trânsito em nosso município.

e'“
Sªla das Sessões, ló

de;,acãínbro
de “2021.
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Câmara Municipalde Ribeirão Preto

JUSTÍFICATIVA:

A presente Emenda se faz necessária em razão de a Secretaria de Meio

Ambiente ser a especializada para dirimir as contrºvérsias quanto ao melhor

local da sinalização de cada placa que atenda as especificidades da fauna

local.
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